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Dispõe sobre a instítuição de pontos fixos e
móveis de acolhimento psicológico no Município
de Fortaleza e dá outras providências.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUN]CIPAL DE FORTALEZA, EM

-DE

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas akibuições legais e emconformidade com o art. 13g do Regimento rnterno da câmara Municipar de Fortareza,após ouvido o prenário, vem submeler a apreciação oesta augusia ôãsa-Égistativa alndicação em epísrafe, a ouar, depois d" ;p;ár;il:;àrá enviada ao Exmo. sr. Érefefto, afim de que a mesma retorne a esta Casa 
"a 

torrá de Mensagem.

.Wr
é§i

c
,x
l!
.a

--ltr)ífq?l(,)*
eÊ

ôõ

ut r:,
ac,'3
Llc
"< 6,

2-

.'
Êuà Trr3mp5,;n &uleâq. §30 - Lu{ians Caral.rnt,.l

CEF- 60§]§,S{Õ _ Fóôe; {êl§} l*t*.eSO,},.-
íll -r- *r-,-r-,or Íil f Àm.rrat rrr*rrr,;rl.toF,rotrrr.r.i

Julierme Sena
Vereador do pL

l& -. -.-..*r^".- *^", h- fãt



., ',il -

À truotcaçÃo r.r"

PROJETO DE LEI N'

CÁMARA DE

FORTALÉZA

ANEXO

Dispõe sobre a instituição de pontos fixos e
móveis de acolhimento psicológico no Município
de Fortaleza e dá outras providências.

Art' 10 Fica instituída, no âmbito do Município de Fortareza, a criaçâo de pontos deAcolhimento Psicorógico, com a finaridade de ofertar atendimento psicorógico preriminargratuito, promover a desmistificação da utirização de serviços de saúde mentar e torná_rosacessíveis ao conjunto da popuração, em especiar às pessoas em situação devulnerabilidade.

Art' 2o os Pontos de Acorhimento psicorógico poderão ser imprementados nas seguintesmodalidades:

l- pontos fixos: instarados nas secretarias Regionais, Unidades de pronto Atendimento(uPAs), equipamentos da rede socioassistãncial e demais rocais de referênciapermanente para a população;

ll - pontos móveis: rearizados por meio de unidades vorantes que percorrerão os bairros ecomunidades, assegurando a presença em áreas de difícir acesso ou com demandarelevante por saúde mental.

Parágrafo único. os pontos fixos e móveis deverâo assegurar confidenciaridade eprivacidade aos cidadãos atendidos, sendo os rocais discretos e seguros, dotados deinfraestrutura adequada para garantir o sigilo e a dignidade dos atendimentos.

Art 30 0s pontos móveis funcionarão em veícuros adaptados, com itineráriospreestaberecidos, a serem divurgados nos canais oficiais da prefeitura úunicipar de

r,."rff:: 
visando alcançar áreas vulneráveis e comunidades distantes dos centros
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Art. 40 Constituem finalidades dos pontos de Acolhimento psicológico:

| - realiz atendimentos psicológicos iniciais, com escuta qualificada, ofertando suporte
emocional e orientação em situações de sofrimento psÍquico leve a moderado;

ll - desmistificar o atendimento psicológico, facilitando o acesso de todos os cidadãos,
independentemente de condição socioeconômica ou preconceitos associados à busca por
amparo psicológico;

lll - identificar, em primeira instância, casos que necessitem de encaminhamento para
atendimento especializado, tais como os centros de Atenção psicossocial (cAps) ou
outros serviços de saúde mentar do sistema unico de saúde (sus), ou, quando for o
caso, para acompanhamento pela rede de proteção à mulher, nos casos de violência
doméstica e familiar;

lV - promover açôes educativas e preventivas, por meio de parestras, oficinas e
atividades que fomentem a conscientização sobre a importância da saúde mental e
emocional.

Art' 50 Os atendimentos nos Pontos de Acolhimento Psicológico serão conduzidos por
profissionais de Psicologia, que deverão atender aos seguintes requisitos:

| - possuir registro ativo no Conselho Regional de psicologia (CRp);

ll - comprovar experiência em atendimento psicológico de caráter clínico, com ênfase em
abordagens breves e suporte emocional inicial;

lll - possuir capacitação específica em atendimento comunitário e sensibilização para
temas de saúde mentar em conrextos de vurnerabiridade, fornecida pero Município ou por
instituições parceiras.

Art' 60 A presente Lei tem por objetivo fomentar uma cultura de saúde mental acessível elivre de estigmas, por intermédio das seguintes iniciativas:

l- campanhas municipais de conscientização, divurgando os benefícios do apoiopsicológico e combatendo preconceitos e estereótipos acerca da procura por esse tipo deserviço;

ll - integração com as redes púbricas de ensíno, saúde e assistência sociar,desenvolvendo ações preventivas e educativas vortadas à promoção da saúde mentar emtodas as faixas etárias;

lll - realização de eventos comunitários, parestras e rodas de conversa, com o escopo deenvolver as comunidades e reduzir barreiras curturais que ainda impeçam a busca porajuda psicológica.

.:

Ruà fhompson Bulcâo. glo - Luclàno Cavalcànte
CEP- 50A10-640 - Fon€: (AS) g.t44,g3OO-

@-hí,r"-eh, íãl;n nr.ÁõÍtêrrr fÀ ç^t*^*,,, Í!l Câmer:,rrnrrinrt.toF.,'t.rror.1l
,â

ta

ôc
NcN
O
(oo
a
0,)

z
IU



.Q:
&r *.i
Êã

cÀMARA oE

FORTATÉz.A
CABIN ETE VEREADOE

JULIERME SENA

DEPARTAMENTO

DE

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE2025.

Julierme Sena
Vereador do PL

Ruà fhomFsôn Sulcáo. g3O - Luctans Cav.lcinte
CEp- 6OBiO-64O - Foôe: (gS) j444.A3OC

fãl ã.-irr&Àn -rrr (À t^e^. ^a-,.t Íi.l rim:ranun,rro;rt.taFÕ,râ1c,.1.@-úí,v.ô 
^^§ 

É,

Art. 70 o Poder Executivo regulamentará a presente Lei, definindo os parâmetros para
avaliação da efetividade dos Pontos de Acolhimento psicológico.

Art. 80 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas às pastas da saúde e da Assistência social, ficando o poder
Executivo autorizado a realizar a abertura dos créditos suplementares necessários.

Art. 90 Esta Lei entrará em vigor após decorridos 1g0 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficíal.
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposta alinha-se com os princípios de eficiência na gestão pública e
responsabilidade fiscal. Ao instituir Pontos de Acolhimento Psicológico, o projeto atua de
forma preventiva, podendo reduzir custos Íuturos para o sistema de saúde com
tratamentos de maior complexidade. Nesse sentido, ao oferecer suporte psicológico
inicial, fortalece cidadãos para superarem dificuldades por seus próprios méritos; otimiza
recursos existentes através de atendimento preliminar que evita encaminhamentos
desnecessários; integra redes existentes sêm criar estrutura burocrática; atende
vulneráveis com foco em resultados concretos, nâo assistencialismo.

Do ponto de vista constitucional, o projeto enquadra-se na competência municipal prevista
no art. 30, le ll, da constituição Federal, que atribui aos Municípios a incumbência de
legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no
que couber. Ademais, a organizaçâo e a prestação de serviços de saúde no âmbito local,
especialmente ações de prevenção e promoção da saúde mental, constituem matéria de
inequívoco interesse local, complementando o sistema único de saúde (sus). Alem
disso, a proposta está em conformidade com os princípios constitucionais da legalidade e
da dignidade da pessoa humana, bem como com o disposto na Lei orgânica da saúde
(Lei Federal n" 8.080/ 1 990), que estabelece a saúde como direito fundamental. Ao criar
mecanismos para facilitar o acesso ao primeiro atendimento psicológico, o projeto atua na
esfera de competência concorrente do Município para com a saúde pública, respeitando
as diretrizes do sus e promovendo a equidade no acesso aos serviços, sem conflÍtar com
normas federais ou estaduais.

Trata-se de política pública moderna que combina cuidado com a saúde mental e gestão
responsável dos recursos municipais, assegurando que o poder público cumpra seu papel
sem expandir desnecessariamente o Estado. pelo exposto, solicito a aprovação desta
mtéria pelos nobres parlamentares desta augusta casa.

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM DE
oE2025.

Julierme Sena
Vereador do PL
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